
 

 
 

TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL 

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ENAP) E 

O(A) BOLSISTA ABAIXO IDENTIFICADO(A), 

TENDO EM VISTA A CONCESSÃO DE BOLSA 

DO PROGRAMA DE CÁTEDRAS BRASIL.  

 

A Escola Nacional de Administração Pública – Enap, fundação pública instituída nos termos 

da Lei nº 6.871, de 3 de dezembro de 1980, com as alterações da Lei nº 8.140, de 28 de 

dezembro de 1990, e regida pelo estatuto aprovado na forma do Decreto nº 8.902, de 10 de 

novembro de 2016, por seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 10, de 6 de março 

de 2017, e legislação complementar, com sede e foro em Brasília, vinculada ao Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ/MF sob o nº 00.627.612/0001-09, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul, Área 2-A, 

Brasília-DF, neste ato representada pela Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto 

Sensu – DPPG e o(a) Sr.(a) (NOME), portador(a) do CPF nº .............. e domiciliado à(ao) 

(endereço completo) doravante denominado(a) BOLSISTA, resolvem celebrar o presente 

Termo de Compromisso mediante as seguintes condições.   

I. A Enap, conforme previsto no Edital de Chamada Pública nº 50/2019, concederá bolsa 

do Programa de Cátedras Brasil ao(à) BOLSISTA para a execução das atividades  

(TITULO DA PESQUISA), no âmbito da pesquisa.   

II. O valor mensal da bolsa, bem como o período de concessão, obedecerá o previsto no 

Edital supracitado e respectivo regulamento, desde que cumpridas as condições 

previstas.  

III. O(A) Bolsista declara, no ato de assinatura desse termo, que: 

a. encontra-se submetido(a) a regime de trabalho que comporta o desenvolvimento 

das atividades de pesquisa previstas para sua modalidade de bolsa, dentro dos 

prazos e das condições estipulados no edital, caso possua vínculo empregatício;  

b. tem ciência e cumprirá as regras que regem o edital no qual está inserido(a); 

c. tem ciência de que o não cumprimento das regras que regem o edital pode 

acarretar a suspensão ou o cancelamento da bolsa;  

d. manterá desempenho satisfatório, de acordo com as atividades previstas e com 

o cronograma que consta do referido edital;  

e. atenderá às solicitações da Enap, conforme prerrogativas previstas no 

regulamento;  

f. no decorrer do desenvolvimento das atividades de pesquisa previstas pelo edital 

para sua modalidade de bolsa, submeterá a Enap os materiais produzidos no 

âmbito da pesquisa (TITULO DA PESQUISA), como bases de dados e seus 

respectivos dicionário de dados e variáveis; algoritmos de análise de dados 
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desenvolvidos para a pesquisa; o áudio e a transcrição de entrevistas, dentre 

outros;  

g. tem ciência de que os direitos autorais patrimoniais referentes às informações 

geradas através da execução de suas atividades de pesquisa, realizadas no âmbito 

da pesquisa  (TITULO DA PESQUISA), serão pertencentes à Enap, em caráter 

irrevogável, nos termos do art. 111 da lei 8.666/93 e da Política de Direitos 

Autorais da Enap, incluindo todo o material produzido (relatórios de pesquisa; 

bases de dados e seus respectivos dicionários de dados e variáveis; algoritmos 

de análise de dados desenvolvidos para a pesquisa; áudio e a transcrição de 

entrevistas; etc.); 

h. tem ciência de que para que seja computado o tempo de bolsa para fins de 

aposentadoria deve efetuar as contribuições para a Seguridade Social, como 

“contribuinte facultativo” (art. 14 e 21, da Lei nº 8.212, de 24/07/91).   

IV. A concessão desta bolsa não subordina o(a) bolsista hierarquicamente à Enap, não se 

configurando, portanto, a existência de qualquer vínculo empregatício.  

E, por estarem de acordo, firmam o presente TERMO.    

 

Brasília, ______de __________ de 2019.  

 

 

 

_________________________ 

Diretor de Pesquisa e Pós-Graduação Stricto 

Sensu (ou Presidente da Comissão de 

Seleção) 

_________________________ 

Bolsista 

 

 

Obs.: Não é necessário datar e assinar. Esse termo com os respectivos dados será posteriormente 

inserido no sistema SEI, pois a Enap trabalha com processo eletrônico. Depois da inserção, será 
disponibilizada uma permissão de acesso externo para a assinatura eletrônica. Oportunamente serão 

disponibilizadas maiores informações a esse respeito.     
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